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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA; COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº APRESENTANDO EM 
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0015/13.  
Trata-se de substitutivo nº apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 0015/13, de 
autoria do Nobre Vereador Orlando Silva, que visa instituir medidas tributárias 
aplicáveis no fomento ao esporte no âmbito do Município de São Paulo, incluídos o 
desporto de rendimento, desporto de participação e o desporto educacional.  
O substitutivo efetua, dentre outras, as seguintes alterações em relação à proposta 
original: (i) altera o art. 1º, para incluir as finalidades dos incentivos e benefícios 
fiscais a serem concedidos; (ii) elenca no art. 2º os princípios gerais a que deve 
observar a concessão de incentivos fiscais, dentre outras alterações.  
O substitutivo pode prosperar, como veremos a seguir.  
Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de matéria tributária, sobre a 
qual compete ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso I 
e III, da Constituição Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar 
os tributos de sua competência, dentre os quais o IPTU e o ISS.  
O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre tributos municipais bem como autorizar isenções anistias fiscais e 
remissão de dívidas.  
Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo de 
leis tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das normas 
sobre processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição obrigatória, 
não contém qualquer restrição à iniciativa legislativa.  
Corroborando nossa assertiva, trazemos à colação o julgado do Supremo Tribunal 
Federal (RE nº 328.896 / SP, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, DJ de 05-11-09), que 
mutatis mutandis aplica-se ao presente caso:  
EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 
RESERVA DE INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA INICIATIVA 
CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS. 
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA PARLAMENTAR. RE CONHECIDO E 
PROVIDO. Sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o membro do 
Poder Legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das 
leis, quando se tratar de matéria de índole tributária, não mais subsistindo, em 
conseqüência, a restrição que prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969.  
[...]  
“- A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo 
legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria 
de direito estrito, não se presume nem comporta interpretação ampliativa, na medida 
em que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo - deve, 
necessariamente, derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. - O ato de 
legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem 
fiscal, não se equipara - especialmente para os fins de instauração do respectivo 
processo legislativo – ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado.” (RTJ 179/77, 
Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno)  



Por versar sobre matéria tributária, durante a tramitação do projeto deverão ser 
convocadas pelo menos 02 (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município.  
Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, incisos I e XVII, Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública, Comissão de Trânsito, 
Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia; Comissão de 
Educação, Cultura e Esportes entende inegável o interesse público do substitutivo 
proposto, pela qual se manifesta, FAVORAVELMENTE ao Substitutivo.  
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 11/12/2013  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
GOULART - PSD  
ARSELINO TATTO - PT  
CONTE LOPES - PTB  
DONATO - PT  
GEORGE HATO - PMDB  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
GILSON BARRETO - PSDB  
ALFREDINHO - PT  
ATILIO FRANCISCO - PRB  
DAVID SOARES - PSD  
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA,  
TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA  
SENIVAL MOURA - PT  
CLAUDINHO DE SOUZA - PSDB  
CORONEL TELHADA - PSDB  
RICARDO YOUNG - PPS  
SOUZA SANTOS - PSD  
VAVÁ - PT  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
REIS - PT  
EDIR SALES - PSD  
ORLANDO SILVA - PCdoB  
JEAN MADEIRA - PRB  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
ROBERTO TRIPOLI - PV  
JAIR TATTO - PT  
MILTON LEITE - DEM  
PAULO FIORILO - PT  
WADIH MUTRAN – PP” 
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